
 
São José, 8 de dezembro de 2025. 

 

Senhores Pais e/ou Responsável, 
 

Desejamos encontrá-los bem, fortalecidos na fé e no amor de Deus.  
 

Estamos encaminhando a lista de material para 2026 e também as informações necessárias para fazer a 
compra do material didático. 
 

Venda do material didático direto com a distribuidora. 
 

Compra 

Online 

Site: www.livromais.com.br 
 

Chave de acesso: ELISA2026 

Site liberado para comprar a partir de 
16/12/2025. 

Feira 
Presencial 

Local: Colégio Elisa Andreoli 
Data: 04 a 06 

de fevereiro de 2026. 

 

A comunicação é fundamental para a realização da parceria Família e Escola. O CLIPESCOLA é o 
Aplicativo do Colégio Elisa Andreoli, disponível para professores, alunos, pais e responsáveis, facilitando assim a 
comunicação entre Família e Colégio. Os números dos celulares dos responsáveis devem estar atualizados nos dados 
cadastrais. 
 

 
 

DISPONÍVEL NA: Play Store (Android) e App Store (Apple) com o nome: COLÉGIO ELISA ANDREOLI 

 

O Colégio Elisa Andreoli, comprometido com uma educação de qualidade, pautada em valores humanos, 
está preparando, com muito carinho e responsabilidade, o ano letivo de 2026. Por isso, salientamos as referidas datas: 

 

De 08 a 22 de dezembro de 2025 
rematrícula para os alunos do Infantil, Fundamental I, Fundamental II e 
Ensino Médio aprovados sem recuperação anual; 

De 10 a 22 de dezembro de 2025 
rematrícula para os alunos do Fundamental II, 9º ano, que realizarem a 
recuperação anual; 

De 11 a 22 de dezembro de 2025 
rematrícula para os alunos do Ensino Médio que realizarem a 
recuperação anual. 

De 17 a 22 de dezembro de 2025 
rematrícula para os alunos do Fundamental I que realizarem a 
recuperação anual. 

De 19 a 22 de dezembro de 2025 
rematrícula para os alunos do Fundamental II, 6º, 7º e 8º anos, que 
realizarem a recuperação anual. 

 

 Entrega do material (livros e materiais que ficarão no Colégio): dia 09 de fevereiro, para a Professora, na sala em 
que seu(sua) filho(a) irá estudar. Todos os materiais devem conter identificação. 

 MATUTINO: das 7h15min às 12h 

 VESPERTINO: das 13h30min às 18h15min 

 

 Início das aulas somente para os ALUNOS NOVOS: dia 10 de fevereiro; 
 

 Início das aulas para TODOS os alunos: dia 11 de fevereiro; 
Aula normal. Trazer 1 caderno e um lápis ou caneta. 

 
 

 

“O bom Deus cuida de nós com carinho especial.”  
Madre Elisa Andreoli  

 

A Direção 

http://www.livromais.com.br/


 

 
LISTA DE MATERIAL – PERÍODO INTEGRAL – 2026 

 

______________________________________________________________________________________________________________________ 

 

Material de uso pessoal que ficará no Colégio durante o ano: 
 
1 Camiseta de adulto usada para pintura; 

1 Estojo para os itens de higiene pessoal; 

1 Escova de dentes infantil com reservatório; 

1 Creme dental infantil; 

1 Kit de beleza: 

 Menina: Escova de cabelo, gel (opcional) e amarrador; 

 Menino: Escova de cabelo e gel (opcional); 

1 Brinquedo (boneca, jogo de loucinhas, carrinho, jogo com peças grandes); 

1 Revista; 

1 Pasta catálogo preta com 50 plásticos. 

 
Material de uso pessoal que deverá ser enviado diariamente: 
 
1 Garrafinha para água (vem e vai para casa todos os dias); 

2 Trocas de roupas, mais o uniforme que a criança usará no contraturno. As roupas deverão vir em um saco 

transparente com identificação; 

1 Par de tênis; 

1 Par de meias;  

1 Lancheira; 

1 Toalha para o lanche. 

 

OBSERVAÇÕES 
 

 Entrega do material (livros e materiais que ficarão no Colégio): dia 09 de fevereiro, para a 
Professora, na sala em que seu(sua) filho(a) irá estudar. Todos os materiais devem conter 
identificação. 

 MATUTINO: das 7h15min às 12h 

 VESPERTINO: das 13h30min às 18h15min 

 

 Início das aulas somente para os ALUNOS NOVOS: dia 10 de fevereiro; 
 

 Início das aulas para TODOS os alunos: dia 11 de fevereiro. 
 
 As crianças, da Turma do Integral, utilizarão uma camiseta de uniforme específica para o Contraturno 

(produto disponível para a venda na Loja do Colégio); 
 

 Os lanches deverão vir identificados e separados por período (matutino e vespertino); 
 

 Será obrigatório o uso do uniforme escolar em ambos os horários; 
 

 O uso do tênis faz parte do uniforme; 
 

 Todo o material deverá ser identificado com o nome da criança. 
 


